
Cláusula Adicional 24 - seqüestro  
 

"Fica  entendido  e  concordado  que, não obstante o disposto  na seção  II  (exclusões  gerais) 
letra (d) da   Cláusula Adicional  23 – guerra e mediante pagamento de prêmio adicional: 

 
1   - Seqüestro 

 
A seção I  da  Cláusula Adicional   23 - guerra,  passa   a  incluir destruição ou  danos à  aeronave 
decorrentes da  apreensão ilegal  ou exercício  indevido de controle da aeronave ou da tripulação 
em   vôo (inclusive   qualquer  tentativa   de   tal apreensão  ou controle)  intentados por qualquer 
pessoa ou pessoas a bordo da aeronave , agindo sem o consentimento do Segurado . 
 

2  - Cobertura máxima de 15 dias após a aterrissagem 
 
Se, como  resultado de tal apreensão ou ilegal ou  exercício indevido  de controle,  a      aeronave 
aterrissar   em   um  território   diferente  do estado em que  está  registrada,   então,  mesmo   que 
tal território esteja fora   dos   limites geográficos    da   apólice , a cobertura  concedida  por  esta 
apólice   continuará, em relação àquela  aeronave ,  enquanto estiver no solo (ou sendo pilotada ou 
em reparos para  fins de deixar  o  mencionado território com o  consentimento  do governo local). 
toda a  cobertura concedida por este parágrafo, em relação a tal aeronave , estará terminada: 

 
a) Às  24 horas (hora local) do   15o.  dia  após  tal aterrissagem; 

 
b) Quando   qualquer   notificação   de   cancelamento ou término automático da Cláusula Adicional 
23 - guerra se efetivar; 

 
c) Quando    do    retorno  seguro da aeronave ao Segurado  em   um   aeródromo  não excluído 
pelos limites geográficos  da Cláusula Adicional    23 – guerra    para  a  aeronave concernente, e 
inteiramente apropriado para a operação da aeronave . 

 
Qual   deles   ocorra    primeiro, a menos  que  tenha  sido obtido    acordo   prévio   por  parte  da 
Seguradora ;   tal aterrissagem   segura   requer   que a   aeronave seja parqueada   com       as 
turbinas  desligadas,  e  sem  qualquer  coação.exclui-se qualquer    reclamação por  despesa  com 
aterrissagem,     custos     de    abastecimento     ou    gastos  similares, ou decorrentes do seu não 
pagamento. 

 
3  - A   utilização   desta  cláusula terá o efeito de anular  os termos   da seção IV 3 b) da Cláusula 
Adicional 23 - guerra. Tudo mais conforme   os   termos, condições   e limites estabelecidos   na 
Cláusula Adicional 23 - guerra. 


